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PORTARIA Nº 526/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, em conformidade com o artigo 141, inciso III, da Lei nº 8.112/90, tendo em 

consideração o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.001664/2011-61 e no Julgamento Corregedoria 

nº 61/2012, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 03 (três) dias, ao servidor JACKSON GEORGE 

MARQUES MENDES, Auxiliar Técnico de Agricultura e Pecuária, matrícula SIAPE nº 0444866, nos termos do artigo 

129, in fine, da Lei nº 8.112/90, por infração ao artigo 116, inciso III, da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 527/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.003.076/2010-81, objeto da Portaria nº 477/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 528/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo único, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelas servidoras LUZIA APARECIDA 

ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e MARIA HELENA TENÓRIO DO 

NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, ambas lotadas na Corregedoria da Funai, para, 

sob a presidência da primeira, compor a citada Comissão para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.000591/2010-18, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 
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PORTARIA Nº 529/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista ainda o disposto no artigo 143 da Lei 8112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 455/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 465/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 530/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no DOU de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o 

disposto no artigo 143 e 149, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores 

MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, lotada na Coordenação 

Regional de Maceió/AL, RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, 

lotada na Corregedoria/FUNAI e CARLOS ALBERTO ALVES TEIXEIRA, Radiotelegrafista, matrícula SIAPE nº 

0723952, lotado na Coordenação Regional de Rio Branco/AC, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos 

constantes no Processo nº 08620.002.516/2009-40, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da 

apuração.  

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 531/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, processo nº 08620.002206/2011-40, objeto da Portaria nº 390/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

10 de julho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora
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PORTARIA Nº 532/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, processo nº 08620.002209/2011-83, objeto da Portaria nº 392/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

10 de julho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 533/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, processo nº 08620.002210/2011-16, objeto da Portaria nº 393/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

10 de julho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 534/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo único, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores ISAAC 

NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1071226, cedido à Funai e 

ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados na 

Corregedoria/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.001668/2011-40, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior.  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 
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PORTARIA Nº 535/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, processo nº 08620.029342/2012-68, objeto da Portaria nº 396/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

10 de julho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 536/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.006537/2012-30, objeto da Portaria nº 458/CORREGEDORIA/FUNAI, de 08 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 537/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo único, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelas servidoras NEIDE MARIA DA 

TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, e MARIA ROSILDA DOS SANTOS, Agente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 0161270, ambas lotadas na Sede da FUNAI em Brasilia, para, sob a presidência da primeira, compor a 

citada Comissão para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.035680/2012-39, bem como eventuais infrações 

conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

 

 

 

 



PORTARIAS DA CORREGEDORIA                                                            PUBLICADO EM 06.09.12 

 

 

     Separata do Boletim de Serviço da FUNAI Brasília Ano XXV Nº 17 Setembro - 2012 

9 

PORTARIA Nº 538/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo único, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelas servidoras DILMA DA CONCEIÇÃO 

RIBEIRO GARCIA NUNES, Agente Administrativa, matrícula SIAPE nº 0455931 e ROSÂNGELA MARIA FERREIRA 

MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443270, ambas lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a 

presidência da primeira, compor a citada Comissão para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.016459/2011-

09, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 539/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.035678/2012-60, objeto da Portaria nº 474/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 540/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 133, 140 e 143 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, Rito Sumário, composta pelos 

servidores ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1071226, cedido à 

Funai e ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270, ambos 

lotados na Corregedoria/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.041513/2012-27, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior.  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora
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PORTARIA Nº 541/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto nos artigo 133, § 7º e 140 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, Rito Sumário, processo nº 08620.041038/2012-99, objeto da Portaria nº 

476/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de 

mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 542/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.053383/2012-75, objeto da Portaria nº 462/CORREGEDORIA/FUNAI, de 08 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 543/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, 

e tendo em vista o disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.059302/2012-41, objeto da Portaria nº 463/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 


